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ATA N". 24-2A2t
Reunião da Comissão de trndúrstria,

Cornércio. Turismo. Finanças e Orçarnento
para tratar sobre o Projeto de Lei '/7 -2071 .

Aos vinte e ilove dias do rnês de setenrtrro. do ano de dois mil e vinte e um. às oito horas, na

Sala Severino Silveira da Câmara de Vereadores cle l-avras do Sul, situada à Rua Adão Teixeira

da Silveira. trezentos e noventa e seis. Bairro Centro, reaiizt'rn- se reunião da Comissão de

lndúrstria, Comércio, Turismo" Finanças e Orçanrento, cornposta pelos Senhores Vereadores;

Dimnry Alves- Presidente, Adilson Seixas - Relator Suplente e Renan Delabary- Revisor. com

o objetivo de analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei 17-202i" que postula autorização para

finnar Tçnno de Cessão de Uso de Inróvel de propriedade do Município com a Companhia

Rio-eranclense de Saneamento" visando a instalação e operação de um reservatório de água para

abastecer os moradores da Avenida Jose Llacildo Delabary. O Projeto de l-ei veio acompanhado

da Exposição de Motivos, do Termo de (,essão de Uso. mapeamento da área objeto da cessão

pretendida e do Memorial Descritivo ÍInnado pelo Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal. A

Comissão de Indúrstria, Comércio, J'urisrno. Finanças e Orçamento entendeu que o Projeto de

Lei é de interesse local e atencle aos -requisitos legais iuerentes a espécie. verificados pela

Assessoria Jurídica desta Casa e também avaliado pela Comissão de Constituição e .lustiça. não

havendo nenhum vício que possa obstruir sua aprovação. Nada mais havendo a ffatar. foi

encerrada a ata e assinada pelos membros da Comissão de Ind{rstria. Comércio.

Sala Severino Silveira. en 29 de setembro de 202i .
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